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TERMO ADITIVO

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 33/2014, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,  POR INTERMÉDIO  DO  CONSEL HO  NACIONAL DE JUSTIÇA,  E A
EMPRESA CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA. (Pregão Eletrônico  CNJ N. 31/2014 - Processo Administrativo
CNJ-SEI N. 03447/2015).

A UNIÃO , por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA , sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9, Bloco D,
Asa Norte, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE , neste ato
representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n. 6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa City Service
Segurança Ltda., com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 12, Lote 14, Brasília – Distrito Federal, CEP 71250-730, telefone (61) 2191-6633,
inscrita  no  CNPJ sob  o  n.  37.077.716/0001-05,  doravante  denominada  CONTRATADA ,  neste  ato  representada  por  seu  sócio,  Orlando
Lamounier Paraiso Júnior, RG n. 1.050.565 SSP/DF e CPF n. 561.183.761-15, celebram o presente termo aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/1993, observando-se o contido no processo Administrativo n. CNJ-SEI n. 03447/2015 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Constitui objeto do presente termo aditivo a repactuação dos seguintes itens:

a) Salário Base, conforme itens A e B da Tabela da Cláusula Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019;

b) Auxílio Alimentação no valor de R$ 34,52 (trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos);

c) Auxílio Saúde no valor de R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais); e

d) Seguro de Vida/Assistência Funeral no valor de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos).

Parágrafo único – A Cláusula Primeira tem seus efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2019, em virtude do advento da Convenção
Coletiva de Trabalho 2019/2019, firmada entre o SINDIBOMBEIROS-DF e o SEAC-DF, registrada no Ministério do Trabalho sob o número
DF000025/2019.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor estimado do contrato para cobrir as despesas relativas ao objeto deste aditivo passa a ser de R$ 121.116,78
(cento e vinte e um mil, cento e dezesseis reais e setenta e oito centavos) mensal e de R$ 1.543.401,36 (um milhão, quinhentos e quarenta e três
mil, quatrocentos e um reais e trinta e seis centavos) anual, na forma dos Anexos deste aditivo.

DA DESPESA

CLÁUSULA TERCEIRA –  As despesas com este termo aditivo correrão à conta das Notas de Empenho n. 2019NE000153 e 2019NE000154,
devidamente apropriada na Natureza de Despesa 3.3.90.37, Programa de Trabalho 02.032.1389.2B65.0001, da vigente Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo Aditivo tem vigência  a contar de sua assinatura, ressalvados os efeitos financeiros retroativos
constantes do parágrafo único da Cláusula Primeira.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA –  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da
Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck

Diretor-Geral

Pela CONTRATADA

Orlando Lamounier Paraiso Júnior

Sócio
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Documento assinado eletronicamente por VANESSA FERNANDES DE TUNES MACHADO, ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA
JURÍDICA , em 25/02/2019, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO LAMOUNIER PARAISO JUNIOR , Usuário Externo, em 26/02/2019, às 15:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL , em 28/02/2019, às 13:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0621960 e o código CRC 68747775.
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